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1. Tema, contexto e delimitação de escopo 
 

A pesquisa proposta e organizada neste Projeto preliminar está emoldurada na temática da 

Previdência Social sob a perspectiva jurídico-tributária e adotando a ótica das empresas 

financiadoras do sistema previdenciário para analisar como questão principal uma camada profunda 

do tema. A questão principal de pesquisa busca compreender quais fundamentos e critérios para 

estruturar um modelo de governança corporativa tributária de Folha de pagamentos que gere 

informação e segurança de forma sustentável, posicionando melhor as organizações no cenário 

macroeconômico de déficit previdenciário - especialmente grave - no Brasil, para que sejam 

tomadas decisões eficazes e responsáveis (i) sobre a gestão de custos e riscos da tributação 

previdenciária, (ii) em discussões sobre novas reformas do desenho constitucional de custeio 

previdenciário e mesmo (iii) ao longo e após a implementação das mudanças que virão. 

E por que é relevante que as organizações estejam bem-posicionadas no cenário 

previdenciário? Porque as empresas são protagonistas no financiamento do sistema social-

previdenciário brasileiro cujo déficit prolongado e robusto gera enormes pressões fiscais, que se 

alastram pelas contas públicas a partir da necessidade de cobertura da insuficiência financeira com 

receitas diversas, o que reduz investimentos públicos, dificulta o crescimento econômico e, para 

efeitos dessa pesquisa, torna, principalmente, o sistema cada vez mais dependente do aumento das 

receitas pela arrecadação tributária de contribuições sociais.  

Utilizar a governança corporativa tributária para gerar informação e segurança de forma 

consistente, responsável e sustentável, além de alinhada aos valores da organização é a 

recomendação prática dessa pesquisa como instrumento para gerar um processo robusto e de 

qualidade na tomada de decisão das empresas. A investigação sobre os pilares e parâmetros da 
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referida estratégia de governança é a ótica sob a qual a pesquisa trabalhará, para, como segundo 

produto das análises, produzir um guia básico de elementos para estruturação da governança 

corporativa previdenciária, focado em empresas de grande porte1.  

Nesse sentido, a governança recomendada adota uma opção intencional por um sistema pelo 

qual as decisões são tomadas e as atividades são geridas e executadas em determinada organização. 

Para gerar engajamento, a governança proposta está fundamentada em uma estrutura de base ética, 

clara e sistematizada, que representa o amadurecimento da função a ela concedida nas décadas de 

70 e 80 do século XX (restrito a conflitos de agência entre proprietários e gestores)2 como um dos 

três pilares do ESG (Environmental, Social, and Governance)3, cujo objetivo é explorar formas de 

integração entre fatores ambientais, sociais e de governança a decisões financeiras, visando 

comportamentos sustentáveis por atender necessidades presentes sem comprometer a capacidade 

das gerações futuras em satisfazerem as suas próprias necessidades.  

A abordagem analítica na pesquisa buscará descrever como processos decisórios 

estruturados a partir dessa governança tributária podem gerar decisões que reconheçam e utilizem 

conscientemente heurísticas cognitivas, sem negligenciar erros e ilusões que atalhos mentais podem 

gerar fundamentalmente pela lei do menor esforço cognitivo e pela pressão do tempo (vieses)4, a 

exemplo do experimento do gorila invisível que ilustra como podemos ficar cegos para o óbvio e 

como somos cegos para a nossa própria cegueira5. 

A pesquisa utilizará a descrição e análise do contexto fático previdenciário como forma de 

delimitar o problema e circunscrever a ótica sob a qual ele será tratado (o escopo de trabalho), para 

que fique claro que – como recorte metodológico – o trabalho não busca soluções para o déficit 

previdenciário brasileiro (embora entenda que cada novo arranjo ou ajuste em um elo do sistema em 

questão potencialmente gera benefícios ao todo) 6 , mas analisará o cenário como revelação da 

profundidade e gravidade do problema de fundo – o que também indicará uma tendência global de 

 
1 Conforme artigo 3º da lei 11.638/2007, as sociedades de grande porte são consideradas as que – isolada ou em conjunto com as que 
possuem controle comum – possuam ativo total superior a R$ 240 milhões ou receita bruta anual superior a R$ 300 milhões 
E, embora não precisem ser constituídas na forma de sociedade por ações, a elas aplicam-se as disposições da lei 6.404/76 sobre 
escrituração, elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de auditoria independente. Não há número mínimo de 
empregados para que determinada sociedade esteja na categoria de grande porte. 
2 CARVALHO, A. C.; BERTOCCELLI, R. P; ALVIM, T. C.; VENTURINI, O. (coord.). 2024. 
3 Diferentemente da governança corporativa – desenvolvida originalmente como expressão nas décadas de 70/80, ainda que os 
primórdios da gestão de conflitos tenham sido anteriores (que será analisado no tópico próprio desse artigo – o termo ESG foi 
utilizado pela primeira vez oficialmente, em 2004, no relatório Who cares Wins da ONU, que concluiu pela importância de se 
integrar fatores ESG nas análises de risco de investimentos para retornos no longo prazo. 
4 KAHNEMAN, 2012 e SUNSTEIN, Cass R.; JOLLS, Christine; THALER, Richard H., 1998. 
5 KAHNEMAN, 2012, pp. 32-33. O experimento do gorila é realizado por Chistopher Chabris e Daniel Simons e, embora o gorila 
fique à vista por nove segundos durante uma partida de futebol, milhares de pessoas que assistem a ela são instruídas a contarem os 
passes dos jogares e deixam de ver o gorila e estão inicialmente convictas de que ele não estava lá. 
6 Inclusive porque a governança é capaz de oferecer a estrutura por meio da qual os objetivos da organização são definidos, os meios 
para que eles sejam atingidos sejam determinados com vistas à “sustentabilidade e a resiliência das sociedades que, por sua vez, 
podem contribuir, em geral, para a sustentabilidade e a resiliência da economia como um todo” (A OCDE, em seus Princípios de 
Governação Corporativa do G20/OCDE (2023) – diretrizes internacionais para aprimorar quadros jurídicos, regulamentares e 
institucionais que regem a governança). 



 3

piora da dívida previdenciária – e também como ponto de partida dos critérios da estrutura de 

governança corporativa tributária. 

Importante registrar também que a perspectiva adotada não ignora aspectos trabalhistas 

envolvidos, entretanto, o recorte da questão de pesquisa foca na tributação sobre a Folha de 

pagamentos e, embora abra espaço para fluxos de trabalho que contemplem aquela ótica, não as 

analisa. 

No contexto brasileiro, um aumento de 1 ponto percentual nas despesas previdenciárias do 

INSS representa um acréscimo da ordem de R$ 8 bilhões aos gastos públicos. E, um modesto 

reajuste de R$ 10 nos benefícios pagos a 19 milhões de segurados do regime geral da previdência e 

a 5 milhões de beneficiários assistenciais (como BPC ou RMV7) gera um impacto adicional de R$ 3 

bilhões anuais aos custos da Seguridade social. Esse cálculo reflete o fato de que cerca de 44% dos 

benefícios têm o valor do piso previdenciário, que é o salário-mínimo (R$ 1.412 em 2024)8. 

Esse pequeno quadro revela também que o déficit nos gastos do sistema previdenciário 

nacional é incapaz de preservar o padrão de vida dos beneficiários em relação a seus rendimentos 

obtidos durante o trabalho, uma vez que o valor médio dos benefícios é de R$ 1.834, bem abaixo do 

rendimento médio dos brasileiros ativos, que, em 2023 era de R$ 2.846, segundo dados da PNAD 

contínua9. 

Com essa amostra contextual, quer-se apresentar a percepção de que o tema previdenciário 

parece o gorila invisível do estudo comportamental acima mencionado: ele permeia diversos 

aspectos socioeconômicos, mas o entendimento da pesquisa é de que faltam informações claras, 

entendimento e profundidade nas discussões e a estrutura da governança tributária no âmbito 

corporativo é a recomendação para que, na ótica organizacional, os impactos desse assunto possam 

ser pensados e endereçados de forma estratégica e sustentável. 

No Brasil, o sistema da Seguridade Social é amplo e envolve um complexo conjunto de 

ações integradas em uma rede de proteção social constitucionalmente assegurada10 e integrada por 3 

áreas com distinção funcional e orçamentária:  

(A) Previdência Social: envolve benefícios contributivos, pagos aos segurados para garantir 

renda em situações de prejuízo à sua capacidade laboral, dentre as quais a idade avançada, doença 

ou acidente, a perda do provedor da família, maternidade. 

 
7 O Benefício de Prestação Continuada (BPC) consta do artigo 203, V da CF 88, e é regulamentado pela Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS) n. 8.742/1993. A Renda Mensal Vitalícia (RMV) foi criada pela lei 6.179/74 e é um benefício em extinção, mantido 
apenas para aqueles que já eram beneficiários até dezembro de 1995. 
8 GIAMBIAGI, F; TAFNER, 2024 e MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. Resultado do RGPS 2024 - 10 Urbano Rural, 
2024. 
9 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. Renda média per capita no Brasil cresce 11,5% e atinge maior valor em 12 anos, 2024. 
10 Artigos 194 a 204 da Constituição Federal de 1988.  
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 (B) Saúde: abrange ações curativas e preventivas de saúde – incluídas a gestão do Sistema 

Único de Saúde (SUS), a vigilância sanitária e epidemiológica – e independem de contribuição 

direta dos beneficiários.  

(C) Assistência Social: focada em benefícios não contributivos, destinados a pessoas em 

situação de vulnerabilidade social, como: benefício de prestação continuada (BPC/LOAS) e 

programas de transferência de renda (Bolsa Família/Auxílio Brasil). 

Para financiamento desse leque de ações do Estado brasileiro, o artigo 195 da Constituição 

Federal de 1988 e os artigos 10 e 11 da lei 8.212/91 disciplinam que a Seguridade Social será 

custeada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, a partir de recursos orçamentários 

oriundos de tributos na modalidade de contribuições sociais. Para o sistema previdenciário, foram 

criadas contribuições específicas – as previdenciárias –, incidentes sobre a remuneração ou a renda 

dos trabalhadores e sobre a Folha de pagamentos a cargo dos empregadores, das empresas e 

entidades equiparadas. 

O regime previdenciário nacional tem seu custeio estruturado pelo regime de repartição 

(unfunded ou pay-as-you-go) – e não capitalização (funded), porque os recursos correntes financiam 

as despesas correntes, não existindo (em princípio) fundo prévio para cobertura de benefícios, que, 

no Brasil, são definidos e contratados na adesão ao plano, ao contrário do sistema de contribuição 

definida, cujos pagamentos são definidos e os benefícios não o são.  

As empresas11 são as financiadoras majoritárias12 do sistema previdenciário social, uma vez 

que os dados mais atualizados do Boletim estatístico da Previdência Social (BEPS) indicam que, no 

ano de 2023, a arrecadação do sistema no Brasil atingiu o valor líquido aproximado de R$ 593 bi e 

a contribuição efetuada pelas empresas e entidades equiparadas representou cerca de 84% desse 

total arrecadado13, tendo aumentado 10,04% em comparação com o ano anterior14. 

À União foi atribuída a responsabilidade por cobrir o déficit previdenciário com recursos 

adicionais do orçamento fiscal – quando são insuficientes os recursos financeiros arrecadados para 

pagamentos de benefícios15 – o que gera um efeito dispersivo do desequilíbrio financeiro pelas 

 
11 O artigo 15 da lei 8.212/91 considera empresa a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana 
ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional. Para 
fins da pesquisa realizada, empresa será compreendida como organização privada, independente do porte ou segmento. 
12 Ao adotar essa postura, a pesquisadora não ignora o fato de que o ônus econômico dos tributos também é suportado pelos 
empregados com a redução de seus salários líquidos, embora juridicamente, a contribuição previdenciária ser devida pelo 
empregador. Há diferenças entre as incidências jurídica e econômica (Vasconcelos, Breno. 2024). No entanto, para essa pesquisa, 
como recorte metodológico, optou-se por abordar a ótica das empresas em sua gestão de Folha de pagamentos. O que não impede 
que os resultados dessa pesquisa e da aplicação da governança corporativa tributária previdenciária gerem benefícios aos 
empregados, especialmente, no que diz respeito ao conhecimento gerado para a estruturação da governança 
13 Nesse percentual arrecadado estão incluídas as contribuições sociais a cargo da empresa e entidades e a parcela relativa aos 
empregados, cuja retenção e recolhimento aos cofres públicos é realizada pelas empresas e entidades equiparadas. 
14  MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. Boletim da Previdência Social (BEPS) – agosto,2024 e MINISTÉRIO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. Apresentação Arrecadação, 2024. 
15 Conforme artigo 16 da lei 8.212/91. 
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contas públicas e uma retração da poupança e do investimento públicos, especialmente quando o 

déficit se torna crônico, como no caso brasileiro. 

Nesse contexto, 2/3 da carga tributária do governo central no Brasil deriva da arrecadação 

das contribuições sociais – que são sua principal fonte de receita –, fenômeno que, nas palavras de 

Flávio Rubinstein e Gustavo Vettori 16 , resulta dos amplos poderes da União para criar essa 

modalidade tributária não compartilhada com entes subnacionais, porque, expandir e universalizar 

os deveres positivos do Estado de bem-estar social brasileiro na CF 88 geraram pesadas 

atribuições17. 

Esse cenário foi recentemente capturado pelo Fundo Monetário Internacional – que, em abril 

de 2024 – apresentou relatório destacando os altos déficits públicos do mundo em 2023 e o papel da 

pandemia da COVID-19 nesses números 18 , e indica que o déficit público brasileiro é 

percentualmente maior do que o global (5,5% do PIB global) e está na ordem de 7,9% de seu PIB 

de R$ 10,9 trilhões (em 2023). Segundo Fábio Giambiagi, o déficit público nacional remonta a um 

legado bastante anterior à pandemia, sublinhando que, já nos anos de 1995 a 1998 (pós-

estabilização da moeda), o déficit brasileiro estava entre 6% e 7% do PIB nacional19. 

Além do mais, a situação brasileira é agravada pela conjugação do déficit público de 7,9% 

do PIB (2023), com uma carga tributária de 32,44% e com percentuais de investimento e poupança 

públicas entre 16,5% e 15,4% do PIB – índices considerados baixos na comparação internacional20. 

Os dados parecem indicar que a alta carga tributária no Brasil não apenas é insuficiente para cobrir 

as despesas do governo, como também não se reverte em investimento e poupança públicas. 

Ao longo dos anos, as crescentes despesas com a Previdência Social (INSS: regime geral - 

RGPS21) colaboram consistentemente para esse resultado negativo, conforme dados da Secretaria 

do Tesouro Nacional que indicam um aumento de 2,5% do PIB das despesas em 1988, para 5,91% 

em 200222 e 8,28% em 2023, quando a arrecadação líquida do regime geral chegou a R$ 593 bi – 

5,46% do PIB, mas o valor de R$ 899 bi em benefícios gerou um déficit de R$ 306 bi.  

O quadro é mais dramático quando o déficit brasileiro é submetido à comparação com países 

da OCDE (Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico), revelando serem altos 

 
16 RUBINSTEIN, F.; e VETTORI, G., 2016. 
17 Além disso, de forma preliminar a pesquisadora deixa a indicação de que o artigo 17 da lei 8.212/91, desde 1998 quando o sistema 
previdenciário já apesentava déficit financeiro, autoriza que os recursos decorrentes das contribuições sociais sobre o faturamento e 
lucro sejam destinadas ao sistema quando insuficientes os recursos para pagamento de benefícios previdenciários. 
18 FUNDO MONETÁRIO INTERNACIONAL (FMI). Fiscal Monitor, 2024. 
19 Para uma descrição mais detalhada da evolução do déficit público brasileiro, consultar: Giambiagi, Fábio. Tudo sobre o déficit 
público: o Brasil na encruzilhada fiscal. Rio de Janeiro: Alta Brooks, 2021, pp. 48 e 49.  
20Conforme https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/39303-pib-cresce-2-9-
em-2023-e-fecha-o-ano-em-r-10-9-trilhoes. Acesso em 27 jun. 2024 
21 O regime próprio dos funcionários públicos (RPPS) é um sistema previdenciário que garante benefícios a servidores públicos e 
seus dependentes e é criado por cada ente federativo e – por recorte metodológico – não será abordado nessa pesquisa. Importante 
indicar que os dados econômico-financeiros analisados e destacados referem-se ao Regime geral da Previdência social (RGPS – 
administrado pelo INSS).  
22 GIAMBIAGI, F. 2021. 
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os gastos previdenciários percentuais, dado que a população brasileira ainda está em fase de 

envelhecimento e é comparativamente jovem23: no Brasil, em 2020, 13,8% da população tinha 60 

anos ou mais, enquanto, a América do Norte esse percentual era de 23,1%, 17,5% na Oceania e 

25,7% na Europa. 

Além do mais, essa diferença negativa entre arrecadação e gastos da Previdência Social 

brasileira não tende espontaneamente a uma redução, em especial, quando destacados os múltiplos 

fatores que, em conjunto, determinam globalmente um complexo desequilíbrio do sistema: (i) 

condições macroeconômicas (crescimento do produto e da produtividade taxa de juros real de longo 

prazo); (ii) condições e evolução do mercado de trabalho (nível e formatação do trabalho e 

emprego); (iii) dinâmica demográfica (condições de saneamento, higiene, saúde, hábitos da 

população) e (iv) critérios de contribuição e elegibilidade ou parâmetros técnicos do sistema 

(alíquotas e bases de contribuição, idade de aposentadoria, tempo de contribuição, dentre outros). 

Esse quadro geral será descrito pela pesquisa para demonstrar existe um gorila invisível, 

porque os exponenciais aumentos nas despesas previdenciárias tornam esse seguro social cada vez 

mais dependente de um incremento também da arrecadação fiscal. As organizações, agentes 

financiadores especialmente abordados na pesquisa, podem utilizar a governança corporativa 

tributária para informar suas decisões de forma consistente, responsável e sustentável. 

Nesse sentido, a pesquisa analisará a hipótese de que há espaço nas organizações brasileiras 

para o desenvolvimento e fortalecimento de uma estrutura de governança corporativa condizente 

com as demandas da gestão da tributação previdenciária, porque entende haver uma lacuna entre os 

impactos que o contexto fático apresenta para as empresas e uma atuação bem-posicionada para 

decisões informadas, seguras e eficazes nas organizações.  

Para abordar esse aspecto, a pesquisa utilizará entrevistas com agentes privados de 

organizações, para realizar um diagnóstico do conhecimento acerca os impactos do déficit 

previdenciário nas empresas e o estado da arte da governança corporativa tributária de Folha de 

pagamentos em organizações privadas de grande porte no Brasil e a existência de barreiras e 

catalisadores à sua implantação. 

No pilar da recomendação prática que será desenvolvida na pesquisa está o entendimento de 

que o instrumental da governança corporativa é condizente com as exigências de consistência, visão 

de logo prazo e multiplicidade de partes envolvidas para uma gestão eficaz da tributação 

previdenciária e auxilia na superação e/ou controle de vieses e ilusões organizacionais nas decisões.  

Os instrumentos de governança que se pretendem estudar, desenvolver e recomendar nessa 

pesquisa seguirão os cinco princípios do Código de Melhores práticas de Governança Corporativa 

 
23 GIAMBIAGI, F.; TAFNER, P. 2024. 
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do IBGC (Instituto Brasileiro de Governança Corporativa)24: integridade, transparência, equidade, 

responsabilização (accountability) e sustentabilidade. 

Tendo como bases: (i) a análise do contexto fático do déficit previdenciário brasileiro, (ii) a 

reflexão analítica sobre seus impactos da alta carga tributária e da pressão fiscal nas organizações 

(protagonistas no financiamento do sistema), (iii) os referenciais teórico-normativos da governança 

corporativa como instrumento de mitigação de vieses cognitivos, (iv) a análise de que a gestão 

corporativa da tributação previdenciária pode ser robustecida, a recomendação prática desenvolvida 

nessa pesquisa será o alinhamento entre os dois universos – a previdência e a governança 

corporativa tributária. 

Como proxy da recomendação prática, a pesquisa pretende desenvolver um guia com os 

elementos fundamentais da estrutura da governança corporativa tributária de Folha de pagamentos 

para ser aplicado por um grupo de trabalho ou (idealmente) por uma área não enviesada e 

estratégica em empresas privadas de grande porte, com o objetivo de: 

1) Fundamentados no conhecimento da tributação previdenciária, realizar o diagnóstico das 

áreas da organização envolvidas em formar e reconhecer a base da tributação 

previdenciária, que é a Folha de pagamentos (a exemplo das áreas fiscal, recursos 

humanos, jurídico, saúde e segurança, contabilidade). 

2) Identificar e organizar fluxos de trabalho para coordenar as atribuições e interações de 

cada uma das áreas, mapeando os processos e comunicações, estabelecendo objetivos e 

métricas para a atuação dos envolvidos, formas e periodicidade de monitoramento, e 

registro e guarda de informações e documentos para embasar consulta futura, 

consistência e atendimento a demandas de órgãos fiscais e processos. 

3) Estabelecer as instâncias de tomada de decisão, de execução e reporte de ações, bem 

como os elementos que identificam os assuntos em suas correspondentes ações. 

 

2. Sumário preliminar (quesitos e fontes de pesquisa) 
 

1.  Introdução: Questão de pesquisa, recortes metodológicos, resultados alcançados 

2.  Contextualização fática:  

2.1.  Previdência Social:  

2.1.1 Quais as suas origens? 

2.1.2 Qual o modelo do Brasil? 

2.1.3 O problema do déficit previdenciário: 

2.1.4 O que é o déficit? 

 
24 IBGC, 2023. 
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2.1.4.1. Quais os impactos do déϐicit nas contas públicas e na sustentabilidade econômica 

do Brasil? 

2.1.4.2. Quais os impactos nas empresas ϐinanciadoras do sistema e quais fatores tornam o 

tema previdenciário negligenciado e subestimado no debate? 

2.1.5. Como é registrada a tributação previdenciária nas demonstrações financeiras das 

organizações no Brasil?  

2.2. Por que é relevante que as organizações estejam bem-posicionadas no cenário 

previdenciário brasileiro? E em linhas gerais (nesse tópico) como a governança corporativa 

tributária pode contribuir para decisões eficazes e responsáveis em relação à tributação 

previdenciária? 

 

Principais fontes: legislação e dados econômico-financeiros e análises encontradas em livros de 

economia e finanças públicas, inclusive, especializados em Previdência Social, dados estatísticos 

divulgados por institutos e organizações nacionais (IPEA, IBGE) e internacionais (OCDE, Banco 

Mundial, BID) e órgãos públicos relacionados à Previdência, como Ministério da Previdência 

Social, do Trabalho e Emprego. 

 

3.  Referencial teórico-normativo 

3.1.  O que é governança corporativa tributária?  

3.2.  Como a estrutura de governança tributária corporativa pode endereçar as lacunas de 

informações e os vieses cognitivos no processo decisório das organizações? 

3.3.  Quais os fundamentos para a estruturação da governança na tributação previdenciária? 

 

Principais fontes: Doutrina nacional e internacional sobre governança corporativa. 

 

4.  Abordagem analítica 

4.1.  Diagnóstico: consolidação de informações das entrevistas com agentes de organizações 

privadas sobre a importância, as barreiras e os catalisadores da governança tributária de Folha nas 

organizações.  

4.2.  Como a governança corporativa tributária pode auxiliar as empresas no enfrentamento das 

pressões fiscais associadas ao financiamento da previdência social no Brasil? 

 

Principais fontes: doutrina nacional e internacional, legislação, entrevistas com agentes privados 

de organizações de grande porte que tenham visibilidade prática da tributação previdenciária. 
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5.  Recomendação prática: Guia prático com os fundamentos da estrutura da Governança 

corporativa da tributação previdenciária em empresas de grande porte 

5.1.  Por que o foco do guia será empresas de grande porte? 

5.2.  Quais são os principais elementos e ferramentas que devem compor o guia? 

5.3.  Como um guia prático de governança tributária corporativa pode fortalecer a posição 

estratégica das empresas no contexto da gestão previdenciária? 

5.4.  Próximos passos: acompanhamento do funcionamento da estrutura de governança 

5.5.  Sugestão de selo público para a estrutura de governança 

 

Principais fontes: doutrina nacional e internacional, legislação de todos os tópicos anteriores para 

contemplar uma estrutura robusta para o Guia. 

 

6.  Conclusões: retomada da questão de pesquisa apresentada na introdução, agregando 

elementos desenvolvidos ao longo do trabalho, especialmente a abordagem analítica, resultados 

encontrados e a recomendação prática. 

 
3. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto 

 
O objetivo da pesquisa é adotar uma perspectiva inovadora para abordar a questão da 

previdência social a partir da ótica das organizações, propondo uma estrutura robusta para a 

governança corporativa da tributação previdenciária como forma de melhor posicionar as empresas 

no cenário complexo e multifatorial do tema em questão.  

Isso porque, a pesquisa entende haver uma lacuna entre a seriedade dos impactos do déficit 

previdenciário brasileiro nas organizações (inseridas na sociedade) e a postura adotada por elas na 

gestão e nas discussões sobre o tema (recursos, custos, riscos e oportunidades), mesmo que as 

pressões fiscais do consistente desequilíbrio das contas públicas do sistema possam aumentar a 

carga tributária já elevada e gerar redesenhos desfuncionais do modelo em uma discussão de 

reforma do custeio previdenciário. 

O trabalho proposto é relevante, porque oferece uma medida que posiciona as empresas de 

forma esclarecida, eficaz, responsável e sustentável diante desse complexo cenário, propondo o 

instrumental da governança tributária para que se adote um processo robusto na tomada de decisões 

organizacionais.  

Essa recomendação prática se inicia por um primeiro elemento de transformação -face à 

obscuridade do tema - que é a reunião analítica de informações sobre o contexto da Previdência 

Social no Brasil – características, números e tendências – e a compreensão acerca do protagonismo 
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das empresas no financiamento do sistema, bem como o peso que essa condição gera na gestão 

organizacional. 

A pesquisa, portanto, busca minimizar os vieses cognitivos que possam ser acionados pela 

multiplicidade, pela complexidade e pela grandiosidade que o tema da tributação previdenciária 

possa gerar adotando princípios e fluxos de trabalho que gerem conhecimento e eficiência para as 

tomadas de decisão sustentáveis pela organização.  

Como segundo produto do trabalho, a proposta de um guia prático contará com elementos 

do diagnóstico sobre o estado do tema nas organizações via entrevistas com agentes privados e será 

composto por elementos fundamentais a serem considerados na estruturação dos princípios e 

processos de governança tributária de Folha de pagamentos. 

 
4. Familiaridade com objeto da pesquisa 

 
Exerço a advocacia tributária desde o ano de 2012, tendo trabalhado em escritórios de portes 

diversos defendendo partes em múltiplos segmentos econômicos e com diversos portes. 

Atualmente, minha função é gerir o contencioso tributário de uma empresa privada, multinacional 

de grande porte e com um número expressivo de trabalhadores em sua Folha de pagamentos.  

Sou uma estudiosa das questões de tributação previdenciária por predileção (e vocação), já que, em 

2013, identifiquei uma lacuna de conhecimento no mercado e a importância de uma análise 

multidisciplinar em questões dessa natureza.  

O gosto pelo estudo do tema mostrou-me a demanda pelo conhecimento de questões da 

Previdência para uma adequada gestão tributária (de riscos e custos) em diversas organizações, o 

volume de recursos envolvidos e a insuficiência da aplicação de informações fiscais de outros 

tributos, que não as contribuições sociais, e especialmente as previdenciárias, para uma avaliação 

eficaz e sustentada da formatação de recursos pagos a trabalhadores das empresas. 

A experiência e os estudos sobre o tema levaram-me a reconhecer a relevância do tema 

previdenciário no contexto macrossocial e da análise do assunto sob a ótica das organizações, para 

posicioná-las de maneira informada, eficaz e responsável nas decisões e debates. 
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